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PLANEJAMENTO DOS 

GASTOS PESSOAIS

Nos nossos úl�mos Informa�vos nos 
d e d i c a m o s ,  a t é  c o m  c e r t a 
insistência, em alertar quanto à 
necessidade do trabalhador, o mais 
c e d o  p o s s í ve l ,  p l a n e j a r  u m a 
poupança de longo prazo, des�nada 
a que seja man�do o seu padrão de 
vida (ou padrão de consumo) quando 
decidir se aposentar. A APCBS atende 
m u i t o s  a p o s e n t a d o s  q u e 
compar�lham conosco situações de 
dificuldades financeiras, por não 
terem iniciado a referida formação 
da poupança a que nos referimos 
com a antecipação requerida.

Nesta oportunidade, queremos 
compar�lhar nossa preocupação 
quanto ao hábito de consumir 
adequadamente essa reserva. É 
o b v i o  q u e  n ã o  e s t a m o s  n o s 
propondo a indicar comportamento 
de consumo para quem quer que 
seja, mas alertar para um item em 
questão que, de um modo geral, tem 
sua gestão limitada. Trata-se da 
incidência de impostos e taxas na 
equação de gastos do consumidor. 
Muitos consumidores imaginam, 
inocentemente, que sua carga 
tributária está limitada ao imposto 
que lhe é re�do pela fonte pagadora, 
sobre os seus Bene�cios. Ocorre que, 
de um modo geral, do valor gasto em 
seu consumo, uma parcela se refere 
a impostos, que serão recolhidos aos 
cofres públicos. Aí surge uma outra 
falsa premissa, de que as empresas é 

que pagam impostos. Errado! Os 
impostos recolhidos pelas empresas 
são repassados para o consumidor. 

A carga tributária no Brasil está acima 
de 35% do PIB e não é raro se ouvir 
que existem países que cobram mais, 
sem considerar que muitos outros 
cobram menos. Ocorre que, os que 
cobram mais, dão garan�as de suprir 
todas as necessidades do cidadão, 
ta is  como,  segurança,  saúde, 
educação, saneamento etc., sem que 
o consumidor tenha que contratar 
diretamente.

No dia 21 de abril de cada ano, nosso 
País faz memória a seu herói, que se 
tornou um már�r, por se rebelar 
contra a carga tributária imposta 
pela Coroa Portuguesa, que era de 
20% (quinto) sobre a produção de 
ouro. Com a redução da produção de 
ouro, que na época era feita por 
métodos rudimentares, decidiu-se 
as autoridades, aumentar a base 
tributária, incluindo outras fontes de 
renda, que ficou conhecida como a 
“ d e r r a m a ” .  “ D e u  r u i m ” ! 
Principalmente para o líder da 
revolta, Joaquim José da Silva Xavier, 
o Tiradentes, que assumiu sozinho a 
responsabilidade pelo movimento, e 
�raram-lhe a vida, para servir de 
exemplo.

A estratégia de aumento da carga 
tributária ou alteração da base de 

cálculo nas operações tributárias, 
ainda é prá�ca comum em muitos 
governos, como forma de se elevar a 
receita do Estado. De um modo geral, 
o resultado tem sido inversamente 
proporcional, à estratégia, ou seja, 
quanto mais se eleva a carga 
tributária, menos se arrecada. E por 
quê? O aumento incorrido poderá 
onerar de tal forma o produto que 
este passará a ser rejeitado pelo 
mercado. O consumidor é o pagador 
de impostos, que lhe são repassados 
pelo fabricante. Este repasse tem um 
limite, ditado pelo consumidor, que é 
sele�vo. Busca outras marcas, 
produtos similares ou altera seus 
hábitos de consumo, se determinado 
produto não lhe oferecer valores 
compa�veis com o preço cobrado. 
Por seu lado, o fabricante terá um 
limite para sustentar a redução de 
sua margem de lucro. A solução, às 
vezes, pode ser ruim para todos: 
fabricante, empregado, consumidor 
e para quem �nha a expecta�va de 
arrecadar mais.

Ass im,  é  muito  importante a 
formação de poupança des�nada à 
geração de renda futura, mas outros 
fatores, que nem sempre estão sob o 
controle do cidadão, poderão 
a c a r r e t a r  d i fi c u l d a d e s  n a 
manutenção da qualidade do padrão 
de vida almejado. 



O Conselho Nacional de Previdência Complementar – 
CNPC, aprovou, em 07 de fevereiro úl�mo, a 
Resolução CNPC 60/2024, que estabelece a opção de 
inscrição automá�ca, no processo de admissão, do 
novo colaborador como par�cipante nos planos de 
bene�cio administrados por en�dades fechadas de 
previdência complementar, quando patrocinados 
pelo empregador.
 
O obje�vo da resolução é a ampliação da proteção 
social e do bem-estar dos colaboradores e familiares 
de empresas que oferecem este �po de bene�cio aos 
seus empregados.

A resolução estabelece as condições e procedimentos 
necessários à adoção da medida e, pelo que 
apuramos, a CBS está analisando a sua adoção, que 
requer alteração no Regulamento do Plano, com esse 
obje�vo.

De nossa parte, nos sen�mos gra�ficados com essa 
possibilidade, que vem bem ao encontro de nossos 
insistentes alertas aos empregados que estão em 
idade e condições de formarem sua poupança de 
longo prazo, o que será necessário, para a 
complementação de sua renda quando passarem à 
condição de aposentados. Nós, da APCBS, temos 
contatos frequentes com empregados que confiaram, 
exclusivamente, na proteção do Estado e esta 
proteção, foi aquém do previsto ou de suas 
necessidades.

Bem sabemos que, em nosso país, não é bem 
sedimentada, a cultura da poupança de longo prazo. 
Além disso, predomina o comportamento da inércia, 
sempre adiando o momento da tomada de decisão de 
olhar para o seu futuro e de sua família, sempre 

acreditando que “ainda é cedo”, ou “tenho ainda 
muito tempo para pensar nisso” e coisas do gênero, 
até que o tempo se esgota.

Aguardamos, com expecta�va, a implementação 
desse procedimento, e com esperança de que a 
inércia comportamental,  que leva o trabalhador, 
hoje, a protelar o momento de fazer sua adesão 
espontânea, seja o comportamento predominante 
para rejeitar a sua adesão automá�ca, o que está 
previsto na Resolução.

O lamentável em tudo isto, é perceber que o 
trabalhador depende de uma ação de Estado para 
decidir por algo, tão relevante para o seu futuro e de 
sua família. 
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ADESÃO AUTOMÁTICA

AOS PLANOS DE
PREVIDÊNCIA COMPLEMENTAR

EDITORIAL

Antonio Pedro de Almeida
Diretor Presidente.
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RESULTADOS EM 2023 DOS PLANOS 

DA APCBS

TOTAL ATIVOS
BENEFICIÁ-

RIOS

8257 5376 2881 3.227.964.947,80 15,06 8,06 -47.364.109,62 145.769.872,00 98.405.762,38

1) O Resultado Contábil (ET- Equilíbrio Técnico) apresentou 

Déficit pelo 12º ano consecutivo, passando a ser Superavitário 

com o  Resultado do Equilíbrio Técnico Ajustado (ETA - 

Precificação) a partir de 2014;

2) Apesar da excelente rentabilidade de 15,06% em 2023, a 

mesma não foi suficiente para tornar o Resultado Contábil (ET) 

positivo em 2023.

PLANO MISTO  DE  BENEFÍCIO  SUPLEMENTAR  -  MILÊNIO 

PATRIMÔNIO DE

COBERTURA

(R$)

RENTABIIDADE  

2023

 (%) 

META 

ATUARIAL

 (%)

RESULTADO CONTÁBIL 

EQUILÍBRIO TÉCNICO

 (ET)

(R$)

AJUSTE 

PRECIFICAÇÃO

(R$)

RESULTADO DO 

EQUILÍBRIO TÉCNICO 

AJUSTADO 

(ETA)

(R$)

RESULTADO

PARTICIPANTES

TOTAL ATIVOS
BENEFICIÁ-

RIOS

4819 1 4818 2.169.126.371,60 14,65 8,01 242.741.087,06 128.234.544,00 370.975.631,06 SUPERAVITÁRIO

PLANO  SUPLEMENTAÇÃO  DA  MÉDIA  SALARIAL 

RENTABIIDADE  

2023

 (%) 

META 

ATUARIAL

 (%)

RESULTADO CONTÁBIL 

EQUILÍBRIO TÉCNICO

 (ET)

(R$)

AJUSTE 

PRECIFICAÇÃO

(R$)

RESULTADO DO 

EQUILIBRIO TÉCNICO 

AJUSTADO 

(ETA)

(R$)

RESULTADO

PARTICIPANTES
PATRIMÔNIO DE

COBERTURA

(R$)

TOTAL ATIVOS
BENEFICIÁ-

RIOS

4103 0 4103 400.452.505,01 11,84 8,01 45.074.256,21 16.322.259,00 61.396.515,21 SUPERAVITÁRIO

PLANO  35%  DA  MÉDIA  SALARIAL 

PATRIMÔNIO DE 

COBERTURA

(R$)

PARTICIPANTES
RESULTADO CONTÁBIL 

EQUIÍBRIO TÉCNICO

 (ET)

(R$)

AJUSTE 

PRECIFICAÇÃO

(R$)

RESULTADO DO 

EQUILIBRIO TÉCNICO 

AJUSTADO 

(ETA)

(R$)

RESULTADO
RENTABIIDADE  

2023

 (%) 

META 

ATUARIAL

 (%)

TOTAL ATIVOS

AUTO 

PATROCI-

NADOS

AGUARDANDO 

BPD (BENEFÍCIO 

PROPORCIONAL  

DIFERIDO)

BENEFI-

CIÁRIOS

18461 17832 166 443 20 258.320.428,32 15,64 8,80       Nulo

A situação financeira -

atuarial do Plano CBSPrev, 

em 31/12/2023, 

apresentou resultado nulo, 

tendo em vista ser um 

Plano estruturado na 

modalidade de 

contribuição definida, em 

que os compromissos com 

os Participantes estão 

limitados aos seus 

respectivos saldos de 

conta individuais. 

Fonte: site CBS - Parecer Atuarial 2023

PATRIMÔNIO DE 

COBERTURA

(R$)

PARTICIPANTES

Em conformidade com a 

Resolução PREVIC nº 

23/2023, não há apuração 

de ajuste de precificação 

para este Plano. 

Considerando que o Plano 

CBSPrev é um Plano de 

benefícios na modalidade 

de Contribuição Definida, 

em que não há pagamento 

de Benefícios a conceder e 

concedidos com valor ou 

nível previamente 

estabelecidos. 

 Em 

conformidade 

com o art. 52 

da Resolução 

PREVIC nº 

23/2023, não 

há que se 

calcular a 

duração do 

passivo. 

RENTABI-

LIDADE 

2023

 (%) 

META 

ATUARIAL

 (%)

RESULTADO 

CONTÁBIL 

EQUILÍBRIO 

TÉCNICO

 (ET)

AJUSTE PRECIFICAÇÃO

(R$)
RESULTADO

DURAÇÃO DO 

PASSIVO

(ANOS)

PLANO  CBSPrev

Notas da 
Descontos Indevidos no Bene�cio do INSS

Aposentado que teve desconto indevido em seu pagamento do INSS, em
nome de Associação ou Sindicatos, poderá recorrer à Jus�ça para reaver 
os valores e solicitar indenização por danos, por descontos nos úl�mos 5 anos.

NOTA 1 

Advogados parceiros da APCBS estão patrocinando estas Ações, com bom êxito.

Pedido de Revisão de AposentadoriaNOTA 2 

Aposentados que tenham recebido, de seu empregador, parte de sua remuneração sob a
forma de “�cket alimentação” ou “cesta básica”, e que tenham se aposentado a menos de 10
(dez) anos, pode pedir a revisão do valor de aposentadoria, incluindo na base de cálculo esses valores.

Nossos parceiros advogados se dispõem a analisar os casos que atendam a esta situação
e propor Ação Judicial para os que se interessarem. 
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CONFRATERNIZAÇÃO
ENCONTRO DE

Já temos a data para o nosso primeiro encontro de confraternização deste ano!  

20 de Junho de 2024 - Quinta-feira.Data:

Horário:

Local:

Confirmação

de Presença:

Pagamento: Até o dia 12/06 - Diretamente na secretaria da Sede da APCBS

Por PIX: 39199278000175, TED ou Transferência bancária: 

(Banco Santander – Ag. 3352 – Conta 13000348-6)

Obs: No caso de pagamento por PIX ou Transferência bancária, 

encaminhar comprovante pelo WhatsApp (24) 99305-4915

ou e-mail.

Almoço de 12h às 13h30. Após, Festival de Prêmios.

Salão de Festas Ricardo Buffet – Rua 4 nº 365 – Conforto

Valor: R$ 70,00 (Setenta reais) por pessoa, com direito ao almoço, 

sobremesa, refrigerante, suco, água mineral e participação 

no Festival de Prêmios

Até o dia 12/06/24.

Opções para

Confirmação:

Diretamente na secretaria da Sede da APCBS

Através de email: apcbs20@gmail.com

Pelo WhatsApp: (24) 99305-4915

Pelo Telefone: (24) 3348-3797.

Importante: 1.  O Associado com presença confirmada, que não puder

 comparecer, deverá nos comunicar até o dia 12/06.

 Após esta data, não será possível o cancelamento da reserva.

2.  Para fins de redução de gastos com tarifas bancárias não

 utilizaremos a opção de pagamento através débito em

 conta corrente.


